
INDICAÇÃO Nº 
1318
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas urgentes visando à destinação de um aparelho de ultra-som para o Hospital Regional de Botucatu, da Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Regional de Botucatu, da Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana, com mais de meio século de existência, atende a mais de trinta cidades da região do centro-oeste paulista, sendo referência em Obstetrícia, com a realização anual de mais de 1.200 partos. Presta, também, serviço de pronto atendimento – com média anual de mais de 70.000 atendimentos – além de serviços em Ortopedia, Oftalmologia, Pediatria, entre outros.

Diante do elevado número de atendimentos e por ser importante referência para mais de 30 municípios, torna-se necessário um equipamento para a realização de exame de ultra-som em pacientes cujos diagnósticos requerem o procedimento. O aparelho para a realização desse exame proporcionará resolutividade em atendimentos médicos e celeridade em diagnósticos, contribuindo para a melhoria do serviço público em saúde oferecido à população.

Pelos motivos acima referenciados, justifica-se a apresentação desta Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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